
  
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Título VI     

Da Tributação e do Orçamento  
  

Capítulo I     

Do Sistema Tributário Nacional  

  
Seção IV     

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal  

 ......................................................................................................................................................................... 
  

  Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:    

      I -  transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;    

      II -  operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior;    

      III -  propriedade de veículos automotores.    
  § 1º O imposto previsto no inciso I:    

      I -  relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou 
ao Distrito Federal;    
      II -  relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 
inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;    
      III -  terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:    
          a)  se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;    
          b)  se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado 
no exterior;    
      IV -  terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.    
  § 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:    

      I -  será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de 
mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado 
ou pelo Distrito Federal;    
      II -  a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:    
          a)  não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou prestações 
seguintes;    
          b)  acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;    

      III -  poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços;    
      IV -  resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 
Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às 
operações e prestações, interestaduais e de exportação;    
      V -  é facultado ao Senado Federal:    
          a)  estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de um 
terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;    
          b)  fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que envolva 

interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços de 
seus membros;    
      VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no 
inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de 
serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais;    
      VII -  em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á:    
          a)  a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;    
          b)  a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;    
      VIII -  na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do destinatário o 
imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;    
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      IX -  incidirá também:    
          a)  sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, 
ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o 
serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio ou o 
estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;    
          b)  sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 
compreendidos na competência tributária dos Municípios;    
      X -  não incidirá:    

          a)  sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 

destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado 
nas operações e prestações anteriores;    

          b)  sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis 

líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;    
          c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;    
          d)  nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens de recepção livre e gratuita;    
      XI -  não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à 
industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;    
      XII -  cabe à lei complementar:    
          a)  definir seus contribuintes;    
          b)  dispor sobre substituição tributária;    
          c)  disciplinar o regime de compensação do imposto;    
          d)  fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 

operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;    
          e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos 
além dos mencionados no inciso X, a;    
          f)  prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;    

          g)  regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.    

          h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer 

que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b;    
          i)  fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação 
do exterior de bem, mercadoria ou serviço.    
  § 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum 

outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, 
derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.    

  § 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:    

      I -  nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao 
Estado onde ocorrer o consumo;    
      II -  nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 
lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido entre os 
Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas operações com 
as demais mercadorias;    
      III -  nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis 
não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de 
origem;    
      IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos 
termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:    
          a)  serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto;    
          b)  poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o 
valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em condições de 
livre concorrência;    
          c)  poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.    
  § 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 

destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos 
termos do § 2º, XII, g.    
  § 6º O imposto previsto no inciso III:    

      I -  terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;    
      II -  poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.    
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Seção V     
Dos Impostos dos Municípios 

  

  
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

  

  
    I -  propriedade predial e territorial urbana;  
  

  
    II -  transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão 
física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;  
  

  
    III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar.  
  
  
    IV -  (Revogado).  
  
  
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no 

inciso I poderá:  
  
  
    I -  ser progressivo em razão do valor do imóvel; e  
  
  
    II -  ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.  
  
  
§ 2º O imposto previsto no inciso II:  

  
  
    I -  não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 
realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão 
ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra 
e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  
  
  
    II -  compete ao Município da situação do bem.  
  
  
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei complementar:  

  
  
    I -  fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;  
  
  
    II -  excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior;  
  
  
    III -  regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e 
revogados.  
  
  
§ 4º (Revogado).  
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Seção VI     

Da Repartição das Receitas Tributárias  

 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:     

      I -  o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações 
que instituírem e mantiverem;     
      II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  
  
Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

  

  
    I -  o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente 
na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem;  
  
  
    II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 
relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 
153, § 4º, III;  
  
  
    III -  cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos 
automotores licenciados em seus territórios;  
  

  
    IV -  vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação.  
  
  
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão 

creditadas conforme os seguintes critérios:  
  

  
    I -  três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  
  

  
    II -  até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal.  
  
Art. 159. A União entregará:  

  
     I -  do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:  
  
  
        a)  vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal;  
  
  
        b)  vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  
  
  
        c)  três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os 
planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos 
destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  
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    II -  do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e ao 
Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados.  
  
  
    III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 
4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada 
a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.  
  
  
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a 

parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  
  
  
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a que 

se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em 
relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  
  
  
§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que receberem 

nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.  
  
  
§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão 

destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso.  

 ................................................................................................................ 
 

Título VIII     

Da Ordem Social  
  

Capítulo II     

Da Seguridade Social  

  
Seção II     

Da Saúde  

 
  
 ............................................................................................................................................................................... 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  
  
  
    I -  descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  
  
  
    II -  atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;  
  
  
    III -  participação da comunidade.  
  
  
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 

seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.  
  
  
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:  
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    I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º;  
  
  
    II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios;  
  
  
    III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o 
art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  
  
  
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:  

  
  
    I - os percentuais de que trata o § 2º;  
  
  
    II -  os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva 
redução das disparidades regionais;  
  
  
    III -  as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal;  
  
  
    IV -  as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.  
  
  
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes 

de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de 
suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação.  
  
  
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 

saúde e agente de combate às endemias.  
  
  
§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor 

que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias 
poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu 
exercício.  
  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias     
   
  
Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos de 

saúde serão equivalentes:  
  
   
    I -  no caso da União:  
  
   
        a)  no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no exercício financeiro 

de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;  
  
   
        b)  do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação nominal do 

Produto Interno Bruto - PIB;  
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http://legis.senado.gov.br/con1988/CON1988_19.12.2006/art_51_.htm#par_1_
http://legis.senado.gov.br/con1988/CON1988_19.12.2006/art_169_.htm#par_4_
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    II -  no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; e  
  
   
    III -  no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  
  
   
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores aos fixados nos 

incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à 
razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete 
por cento.  
  
   
§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no mínimo, serão aplicados 

nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços básicos de saúde, na forma da lei.  
  
   
§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às ações e serviços públicos 

de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde 
que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da 
Constituição Federal.  
  
   
§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do exercício financeiro de 2005, 

aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o disposto neste artigo.  

 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29 

  
  

   
Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição Federal e acrescenta artigo ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para assegurar os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços 
públicos de saúde. 
  

   
             As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
  
  
Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34 passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
  
"Art. 34 .............................................................................. 
VII - .............................................................................. 

........................................................................................... 
e)  aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde." (NR) 
  
 
  
Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
  
"Art. 35 .............................................................................. 

........................................................................................... 
III   - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;" (NR) 
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Art. 3º O § 1º do art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
  
"Art. 156. .............................................................................. 

........................................................................................... 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no 

inciso I poderá:" (NR) 
  
 
  
"I   - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e" (AC) 
  
 
  
"II   - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
..........................................................................................." (AC) 
  
 
  
Art. 4º O parágrafo único do art. 160 passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
  
"Art. 160. .............................................................................. 
Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a 

entrega de recursos:" (NR) 
  
 
  
"I   - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;" (AC) 
  
 
  
"II   - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III." (AC) 
  
 
  
Art. 5º O inciso IV do art. 167 passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
  
"Art. 167 .............................................................................. 

........................................................................................... 
IV   - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e 
serviços públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e a prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 
..........................................................................................." (NR) 
  
 
  
Art. 6º O art. 198 passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerando-se o atual parágrafo único 

como § 1º: 
  
  
"Art. 198. .............................................................................. 
§ 1º (parágrafo único original) .............................................................................. 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:" (AC) 
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"I   - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º;" (AC) 
  
 
  
"II   - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios;" (AC) 
  
 
  
"III   - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o 
art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC) 
  
 
  
"§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:" (AC) 

  
 
  
"I   - os percentuais de que trata o § 2º;" (AC) 
  
 
  
"II   - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva 
redução das disparidades regionais;" (AC) 
  
 
  
"III   - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal;" (AC) 
  
 
  
"IV   - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União." (AC) 
  
 
  
Art. 7º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 77: 

  
  
"Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos de 

saúde serão equivalentes:" (AC) 
  
 
"I   - no caso da União:" (AC) 
  
  
"a)  no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no exercício financeiro de 
1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;" (AC) 
  
  
"b)  do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação nominal do Produto 
Interno Bruto - PIB;" (AC) 
  
  
"II   - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; e" (AC) 
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"III   - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC) 
  
  
"§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores aos fixados nos 

incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à 
razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete 
por cento." (AC) 
  
  
"§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no mínimo, serão aplicados 

nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços básicos de saúde, na forma da lei." (AC) 
  
  
"§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às ações e serviços públicos 

de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde 
que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da 
Constituição Federal." (AC) 
  
  
"§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do exercício financeiro de 

2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o disposto neste artigo." (AC) 
  
  
Art. 8º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

  
             Brasília, 13 de setembro de 2000 

 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. 

 Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

 

    Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 

1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as 
seguintes instâncias colegiadas: 

    I - a Conferência de Saúde; e 

    II - o Conselho de Saúde. 

    § 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação dos vários 

segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da 
política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, 
extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.142-1990?OpenDocument
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    § 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto 

por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 
formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 
homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo. 

    § 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho Nacional de 

Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no Conselho Nacional de 
Saúde. 

    § 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será paritária em 

relação ao conjunto dos demais segmentos. 

    § 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e normas de 

funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo conselho. 

    Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como: 

    I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, da 
administração direta e indireta; 

    II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados 
pelo Congresso Nacional; 

    III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

    IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, Estados 
e Distrito Federal. 

    Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a investimentos 
na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de 
saúde. 

    Art. 3° Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei serão repassados de forma regular 

e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com os critérios previstos 

no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

    § 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 

8.080, de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para o repasse de recursos, exclusivamente o 

critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo. 

    § 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo menos setenta por cento, aos 

Municípios, afetando-se o restante aos Estados. 

    § 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução de ações e serviços de saúde, 

remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do art. 2° desta lei. 
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    Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° desta lei, os Municípios, os Estados e 

o Distrito Federal deverão contar com: 

    I - Fundo de Saúde; 

    II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 99.438, de 7 de 

agosto de 1990; 

    III - plano de saúde; 

    IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° do art. 33 da Lei n° 8.080, 

de 19 de setembro de 1990; 

    V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

    VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários - PCCS, previsto o prazo 
de dois anos para sua implantação. 

    Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo Distrito 
Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em que os recursos concernentes 
sejam administrados, respectivamente, pelos Estados ou pela União. 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
Da Gestão Financeira 

............................................................................................................................................................ 

 

        Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal e 

Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise técnica de 
programas e projetos: 
        I - perfil demográfico da região; 
        II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 
        III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 
        IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 
        V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 
        VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 
        VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep680-L8080-90.pdf
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        § 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída segundo o 
quociente de sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de qualquer 
procedimento prévio. 
        § 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os critérios 
demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de crescimento 
populacional, em especial o número de eleitores registrados. 
        § 3º (Vetado). 
        § 4º (Vetado). 
        § 5º (Vetado). 
        § 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle interno 
e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades 
verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

.................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

......................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

        Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Constituição abrangerá todos os 
Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre e composto de: 

        I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 

        a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada; 

        b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa 
liquidada e o saldo; 

        II - demonstrativos da execução das: 

        a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão 
atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a 
realizar; 

        b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando 
dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no 
exercício; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep680-L8080-90.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep680-L8080-90.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep680-L8080-90.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20101-2000?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
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        c) despesas, por função e subfunção. 

        § 1o Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente 
nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida. 

        § 2o O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no 

§ 2o do art. 51. 

        Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 

        I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2o, sua evolução, 
assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício; 

        II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 

        III - resultados nominal e primário; 

        IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o; 

        V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos, os 
pagamentos realizados e o montante a pagar. 

        § 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 

        I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme o § 3o do art. 
32; 

        II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 

        III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos recursos 
dela decorrentes. 

        § 2o Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 

        I - da limitação de empenho; 

        II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão 
fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 

        Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos 

referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo: 

        I - Chefe do Poder Executivo; 
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        II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme 
regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo; 

        III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão 
decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário; 

        IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 

        Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela 
administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio de 
cada Poder ou órgão referido no art. 20. 

        Art. 55. O relatório conterá: 

        I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes montantes: 

        a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

        b) dívidas consolidada e mobiliária; 

        c) concessão de garantias; 

        d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

        e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o; 

        II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos 
limites; 

        III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

        a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

        b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 

        1) liquidadas; 

        2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do 
art. 41; 

        3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 

        4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

        c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

        § 1o O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 54 conterá 
apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e 
III. 
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        § 2o O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que 
corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

        § 3o O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita o ente à sanção prevista no § 

2o do art. 51. 

        § 4o Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma padronizada, 
segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67. 

 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

        Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas 

próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 
Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do 
respectivo Tribunal de Contas. 

        § 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito: 

        I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, 
consolidando as dos respectivos tribunais; 

        II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos demais 
tribunais. 

        § 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo previsto no 

art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
das Casas Legislativas estaduais e municipais. 

        § 3o Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou 
tomadas. 

 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

        Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas 

próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 
Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do 
respectivo Tribunal de Contas. 

        § 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito: 
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        I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, 
consolidando as dos respectivos tribunais; 

        II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos demais 
tribunais. 

        § 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo previsto no 

art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
das Casas Legislativas estaduais e municipais. 

        § 3o Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou 
tomadas. 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

        Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas 

próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 
Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do 
respectivo Tribunal de Contas. 

        § 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito: 

        I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, 
consolidando as dos respectivos tribunais; 

        II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos demais 
tribunais. 

        § 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo previsto no 

art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
das Casas Legislativas estaduais e municipais. 

        § 3o Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou 
tomadas. 

............................................................................................................................................. 

 

 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL  
................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO XVII  

DAS PROPOSIÇÕES DE LEGISLATURAS ANTERIORES  

 

Art. 332. Ao final da legislatura serão arquivadas todas as proposições em 

tramitação no Senado, exceto: 

I – as originárias da Câmara ou por ela revisadas; 
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II – as de autoria de Senadores que permaneçam no exercício de mandato ou 

que tenham sido reeleitos; 

III – as apresentadas por Senadores no último ano de mandato; 

IV – as com parecer favorável das comissões; 

V – as que tratem de matéria de competência exclusiva do Congresso Nacional 

(Const., art. 49); 

VI – as que tratem de matéria de competência privativa do Senado Federal 

(Const., art. 52); 

VII – pedido de sustação de processo contra Senador em andamento no 

Supremo Tribunal Federal (Const., art. 53, §§ 3º
 
e 4º, EC n º

 
35/2001). 

§ 1º Em qualquer das hipóteses dos incisos do caput, será automaticamente 

arquivada a proposição que se encontre em tramitação há duas legislaturas, salvo se 

requerida a continuidade de sua tramitação por 1/3 (um terço) dos Senadores, até 60 

(sessenta) dias após o início da primeira sessão legislativa da legislatura seguinte ao 

arquivamento, e aprovado o seu desarquivamento pelo Plenário do Senado. 

§ 2º
 
Na hipótese do § 1º, se a proposição desarquivada não tiver a sua 

tramitação concluída, nessa legislatura, será, ao final dela, arquivada 

definitivamente. (NR) 
 

 

Conselho Nacional de Saúde 

Resolução nº 322, de 08 de Maio de 2003 

 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Trigésima Reunião 

Ordinária, realizada nos dias 07 e 08 de maio de 2003, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 

pela Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e conforme estabelecido no artigo 77, § 
3º do Ato das Disposições  

 Constitucionais Transitórias - ADCT, Considerando: 

 ·que o mesmo referendou a aprovação da Resolução nº 316, aprovada pelo Plenário 

do CNS em sua 118ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 03 e 04 de abril de 2002, 
passando a mesma constituir-se na Resolução nº 322, de 08 de maio de 2003; 

·a promulgação da Emenda Constitucional nº 29, em 13 de setembro de 2000, 

vinculando os recursos orçamentários da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

a serem aplicados obrigatoriamente em ações e serviços públicos de saúde; 

· serem os dispositivos da Emenda Constitucional nº 29 auto-aplicáveis;  
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· a necessidade de esclarecimento conceitual e operacional do texto constitucional, de 

modo a lhe garantir eficácia e viabilizar sua perfeita aplicação pelos agentes públicos 

até a aprovação da Lei Complementar a que se refere o § 3º do artigo 198 da 
Constituição Federal; 

 

· a necessidade de haver ampla discussão pública para a elaboração da Lei 

Complementar prevista no § 3º do artigo 198 da Constituição Federal, de forma a 
disciplinar os dispositivos da Emenda Constitucional nº 29;  

· os esforços envidados pelos gestores do SUS, com a realização de amplas discussões 

e debates sobre a implementação da Emenda Constitucional nº 29, com o intuito de 

promover a aplicação uniforme e harmônica dos ditames constitucionais; 

· as discussões realizadas pelo grupo técnico formado por representantes do Ministério 

da Saúde, do Ministério Público Federal, do Conselho Nacional de Saúde - CNS, do 

Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Saúde - CONASS, do Conselho Nacional 

de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS, da Comissão de Seguridade Social 

da Câmara dos Deputados, da Comissão de Assuntos Sociais do Senado e da 

Associação dos Membros dos Tribunais de Contas - ATRICON, resultando na elaboração 

do documento "Parâmetros Consensuais Sobre a Implementação e Regulamentação da 
Emenda Constitucional 29"; e 

 os subsídios colhidos nos seminários sobre a "Operacionalização da Emenda 

Constitucional 29", realizados em setembro e dezembro de 2001, com a participação 

de representantes dos Tribunais de Contas dos Estados, dos Municípios e da União, do 

Ministério da Saúde, do Conselho Nacional de Saúde e do Conselho Nacional de 
Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS. 

  

RESOLVE: 

 I - Aprovar as seguintes diretrizes acerca da aplicação da Emenda Constitucional nº 

29, de 13 de setembro de 2000: 

DA BASE DE CÁLCULO PARA DEFINIÇÃO DOS RECURSOS MÍNIMOS A SEREM 

APLICADOS EM SAÚDE 

Primeira Diretriz: A apuração dos valores mínimos a serem aplicados em ações e 

serviços públicos de saúde, de que tratam o art. 198, § 2º da Constituição Federal e o 

Art. 77 do ADCT, dar-se-á a partir das seguintes bases de cálculo: 

 

I - Para a União, até o ano de 2004, o montante efetivamente empenhado em ações e 

serviços públicos de saúde no ano imediatamente anterior ao da apuração da nova 
base de cálculo. 

II - Para os Estados: 
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 Total das receitas de impostos de natureza estadual: 

ICMS, IPVA, ITCMD 

· (+) Receitas de transferências da União: 

Quota-Parte do FPE 

Cota-Parte do IPI – Exportação 

Transferências da Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) 

· (+) Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  

· (+) Outras receitas correntes: 

Receita da Dívida Ativa Tributária de Impostos, Multas, Juros de Mora e Correção 

Monetária. 

· (-) Transferências financeiras constitucionais e legais a Municípios: 

ICMS (25%),  

IPVA (50%),  

IPI - Exportação (25%), 

(=) Base de Cálculo Estadual 

III - Para os Municípios: 

· Total das receitas de impostos municipais: 

ISS, IPTU, ITBI 

· (+) Receitas de transferências da União: 

Quota-Parte do FPM 

Quota-Parte do ITR 

Quota-Parte da Lei Complementar n º 87/96 (Lei Kandir) 

· (+) Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 

· (+) Receitas de transferências do Estado: 

Quota-Parte do ICMS 

Quota-Parte do IPVA 
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Quota-Parte do IPI – Exportação 

· (+) Outras Receitas Correntes: 

Receita da Dívida Ativa Tributária de Impostos, Multas, Juros de Mora e Correção 

Monetária 
(=) Base de Cálculo Municipal 

IV - Para o Distrito Federal: 

Base de Cálculo Estadual Base de Cálculo Municipal 

ICMS (75%) ICMS (25%) 

IPVA (50%) IPVA (50%) 

ITCD IPTU 

Simples ISS 

Imposto de Renda Retido na Fonte ITBI 

Quota-parte FPE Quota-parte FPM 

Quota-parte IPI - exportação (75%) Quota-parte IPI - exportação (25%) 

Transferência LC 87/96 - Lei Kandir (75%) Quota-parte ITR 

Dívida Ativa Tributária de Impostos Transferência LC 87/96 - Lei Kandir (25%) 

Multas, juros de mora e correção monetária Dívida Ativa Tributária de Impostos 

Multas, juros de mora e correção monetária 

DOS RECURSOS MÍNIMOS A SEREM APLICADOS EM SAÚDE 

Segunda Diretriz: Para a União, a aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços 

públicos de saúde, no período do ano de 2001 até 2004, a que se refere o art. 77, II, 

b, do ADCT, deverá ser observado o seguinte: 

I - a expressão "o valor apurado no ano anterior", previsto no Art. 77, II, b, do ADCT, 

é o montante efetivamente empenhado pela União em ações e serviços públicos de 

saúde no ano imediatamente anterior, desde que garantido o mínimo assegurado pela 
Emenda Constitucional, para o ano anterior; 

II - em cada ano, até 2004, o valor apurado deverá ser corrigido pela variação nominal 

do Produto Interno Bruto - PIB do ano em que se elabora a proposta orçamentária (a 
ser identificada no ano em que se executa o orçamento). 
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Terceira Diretriz: Para os Estados e os Municípios, até o exercício financeiro de 2004, 

deverá ser observada a regra de evolução progressiva de aplicação dos percentuais 
mínimos de vinculação, prevista no Art. 77, do ADCT. 

§ 1º Os entes federados cujo percentual aplicado em 2000 tiver sido não superior a 

sete por cento deverão aumentá-lo de modo a atingir o mínimo previsto para os anos 
subseqüentes, conforme o quadro abaixo. 

Percentuais Mínimos de Vinculação 

Ano Estados Municípios 

2000 7% 7% 

2001 8% 8,6% 

2002 9% 10,2% 

2003 10% 11,8% 

2004 12% 15% 

  

§ 2º Os entes federados que em 2000 já aplicavam percentuais superiores a sete por 

cento não poderão reduzi-lo, retornando aos sete por cento. A diferença entre o 

efetivamente aplicado e o percentual final estipulado no texto constitucional deverá ser 

abatida na razão mínima de um quinto ao ano, até 2003, sendo que em 2004 deverá 
ser, no mínimo, o previsto no art. 77 do ADCT. 

Quarta Diretriz: O montante mínimo de recursos a serem aplicados em saúde pelo 

Distrito Federal deverá ser definido pelo somatório (i) do percentual de vinculação 

correspondente aos estados aplicado sobre a base estadual definida na primeira 

diretriz com (ii) o percentual de vinculação correspondente aos municípios aplicado 

sobre a base municipal definida na primeira diretriz, seguindo a regra de progressão 
prevista no artigo 77 da ADCT, conforme abaixo demonstrado: 

  

Ano Montante Mínimo de Vinculação 

2000 0,07 ´ Base Estadual + 0,070 ´ Base Municipal 

Ano Montante Mínimo de Vinculação 

2000 0,07 ´ Base Estadual + 0,070 ´ Base Municipal 

2001 0,08 ´ Base Estadual + 0,086 ´ Base Municipal 
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2002 0,09 ´ Base Estadual + 0,102 ´ Base Municipal 

2003 0,10 ´ Base Estadual + 0,118 ´ Base Municipal 

2004 0,12 ´ Base Estadual + 0,150 ´ Base Municipal 

Parágrafo Único: Aplica-se ao Distrito Federal o disposto no § 2º da Terceira Diretriz. 

  

DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Quinta Diretriz: Para efeito da aplicação da Emenda Constitucional nº 29, consideram-

se despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas com pessoal ativo e 

outras despesas de custeio e de capital, financiadas pelas três esferas de governo, 

conforme o disposto nos artigos 196 e 198, § 2º, da Constituição Federal e na Lei n° 

8080/90, relacionadas a programas finalísticos e de apoio, inclusive administrativos, 
que atendam, simultaneamente, aos seguintes critérios: 

I - sejam destinadas às ações e serviços de acesso universal, igualitário e gratuito; 

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde 

de cada ente federativo;  

III - sejam de responsabilidade específica do setor de saúde, não se confundindo com 

despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes 
sociais e econômicos, ainda que com reflexos sobre as condições de saúde. 

§ Único - Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas com ações 

e serviços de saúde, realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios deverão ser 

financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de Saúde, nos 
termos do Art. 77, § 3º do ADCT. 

Sexta Diretriz: Atendido ao disposto na Lei 8.080/90, aos critérios da Quinta Diretriz e 

para efeito da aplicação da EC 29, consideram-se despesas com ações e serviços 

públicos de saúde as relativas à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da 

saúde, incluindo: 

I - vigilância epidemiológica e controle de doenças; 

II - vigilância sanitária; 

III - vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentar, e 

a segurança alimentar promovida no âmbito do SUS; 

IV - educação para a saúde; 

V - saúde do trabalhador; 

VI - assistência à saúde em todos os níveis de complexidade; 
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VII - assistência farmacêutica; 

VIII - atenção à saúde dos povos indígenas; 

IX - capacitação de recursos humanos do SUS; 

X - pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, promovidos por 

entidades do SUS; 

XI - produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais específicos, tais como 

medicamentos, imunobiológicos, sangue e hemoderivados, e equipamentos; 

XII - saneamento básico e do meio ambiente, desde que associado diretamente ao 

controle de vetores, a ações próprias de pequenas comunidades ou em nível domiciliar, 

ou aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), e outras ações de saneamento 

a critério do Conselho Nacional de Saúde; 

XIII - serviços de saúde penitenciários, desde que firmado Termo de Cooperação 

específico entre os órgãos de saúde e os órgãos responsáveis pela prestação dos 
referidos serviços. 

XIV - atenção especial aos portadores de deficiência. 

XV - ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito do SUS e 
indispensáveis para a execução das ações indicadas nos itens anteriores; 

§ 1° No caso da União, excepcionalmente, as despesas com ações e serviços públicos 

de saúde da União financiadas com receitas oriundas de operações de crédito 

contratadas para essa finalidade poderão integrar o montante considerado para o 

cálculo do percentual mínimo constitucionalmente exigido, no exercício em que 
ocorrerem. 

§ 2° No caso dos Estados, Distrito Federal e Municípios, os pagamentos de juros e 

amortizações decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1°.01.2000 

para custear ações e serviços públicos de saúde, excepcionalmente, poderão integrar o 

montante considerado para o cálculo do percentual mínimo constitucionalmente 
exigido. 

Sétima Diretriz: Em conformidade com o disposto na Lei 8.080/90, com os critérios da 

Quinta Diretriz e para efeito da aplicação da EC nº 29, não são consideradas como 
despesas com ações e serviços públicos de saúde as relativas a: 

I - pagamento de aposentadorias e pensões; 

II - assistência à saúde que não atenda ao princípio da universalidade (clientela 
fechada);  

III - merenda escolar;  

IV - saneamento básico, mesmo o previsto no inciso XII da Sexta Diretriz, realizado 

com recursos provenientes de taxas ou tarifas e do Fundo de Combate e Erradicação 
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da Pobreza, ainda que excepcionalmente executado pelo Ministério da Saúde, pela 

Secretaria de Saúde ou por entes a ela vinculados;  

V - limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (lixo); 

VI - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 
ambiente dos entes federativos e por entidades não governamentais;  

VII - ações de assistência social não vinculadas diretamente a execução das ações e 
serviços referidos na Sexta Diretriz e não promovidas pelos órgãos de Saúde do SUS; 

VIII - ações e serviços públicos de saúde custeadas com recursos que não os 
especificados na base de cálculo definida na primeira diretriz. 

§ 1° No caso da União, os pagamentos de juros e amortizações decorrentes de 

operações de crédito, contratadas para custear ações e serviços públicos de saúde, não 

integrarão o montante considerado para o cálculo do percentual mínimo 
constitucionalmente exigido. 

§ 2° No caso dos Estados, Distrito Federal e Municípios, as despesas com ações e 

serviços públicos de saúde financiadas com receitas oriundas de operações de crédito 

contratadas para essa finalidade não integrarão o montante considerado para o cálculo 
do percentual mínimo constitucionalmente exigido, no exercício em que ocorrerem. 

DOS INSTRUMENTOS DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Oitava diretriz: Os dados constantes no Sistema de Informações sobre Orçamentos 

Públicos em Saúde do Ministério da Saúde - SIOPS serão utilizados como referência 

para o acompanhamento, a fiscalização e o controle da aplicação dos recursos 

vinculados em ações e serviços públicos de saúde. 

Parágrafo Único: Os Tribunais de Contas, no exercício de suas atribuições 

constitucionais, poderão, a qualquer tempo, solicitar, aos órgãos responsáveis pela 
alimentação do sistema, retificações nos dados registrados pelo SIOPS. 

 

Nona Diretriz: O Sistema de Informação Sobre Orçamentos Públicos em Saúde - 

SIOPS, criado pela Portaria Interministerial nº 1.163, de outubro de 2000, do 

Ministério da Saúde e da Procuradoria Geral da República, divulgará as informações 

relativas ao cumprimento da Emenda Constitucional nº 29 aos demais órgãos de 

fiscalização e controle, tais como o Conselho Nacional de Saúde, os Conselhos 

Estaduais e Municipais de Saúde, o Ministério Público Federal e Estadual, os Tribunais 

de Contas da União, dos Estados e Municípios, o Senado Federal, a Câmara dos 

Deputados, as Assembléias Legislativas, a Câmara Legislativa do Distrito Federal e as 

Câmaras Municipais. 

Décima Diretriz: Na hipótese de descumprimento da EC n° 29, a definição dos valores 

do exercício seguinte não será afetada; ou seja, os valores mínimos serão definidos 

tomando-se como referência os valores que teriam assegurado o pleno cumprimento 

da EC n° 29 no exercício anterior. Além disso, deverá haver uma suplementação 
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orçamentária no exercício seguinte, para compensar a perda identificada, sem prejuízo 

das sanções previstas na Constituição e na legislação. 

HUMBERTO COSTA 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

Homologo a Resolução CNS Nº 322, de 08 de maio de 2003, nos termos do Decreto de 
Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991. 

HUMBERTO COSTA 

Ministro de Estado da Saúde 
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